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Ementa: Dá denominação ao CMEI – Centro Municipal de 

Educação Infantil na localizado do Residencial Pomares – 

CMEI DR. EDVALDO SANTANA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Prefeito sanciona a seguinte lei. 

 

Art. 1º - Dá denominação ao CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil na localidade do 

Residencial Pomares – CMEI - DR. EDVALDO SANTANA. 

 

Art. 2º - Deverá ser colocada placa de identificação do equipamento público, em local de fácil 

visibilidade para a população. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA, 

Temos a honra de apresentar para a apreciação de Vossas Excelências, proposição de mais alta 

importância, que tem como objetivo homenagear uma pessoa simples, servidor por natureza e que se 

destacou em nossa cidade exercendo com brilhantismo a arte do direito, sendo referência no estado de 

Pernambuco para muitos, principalmente no município de Petrolina. 

 

EDVALDO SANTANA DA SILVA nasceu e foi residente de Petrolina-PE, egresso da Universidade 

Federal de Pernambuco em 1987, onde foi formado pela reconhecida Faculdade de Direito do Recife. 

 

Dedicou-se à vida pública por quase trinta (30) anos, exercendo a principal função de Procurador 

Municipal. Dentro do serviço público dedicou-se, também, às funções de diretor, acadêmico, assessor 

jurídico e secretário deste município ao longo de sua extensa e notória carreira. Um pilar de integridade 

no exercício da advocacia, foi, por quatro (04) mandatos consecutivos - doze anos -  Presidente da 

Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil e Conselheiro da OAB Estadual por dois (02) mandatos. 

Recebeu em 2003 a destacada premiação de Melhores da Advocacia do Brasil. 

 

EDVALDO SANTANA DA SILVA se destacou e foi referência para Petrolina, e por isso, nada mais 

justo que a concessão desta singela homenagem.  

 

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2020. 

 

AERO CRUZ 

Vereador 

Líder do Governo 

cas 


